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AUTO DE INFRACAO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES
OU INCORRECOES.

Constitui infracdo a legislacdo previdencidria a entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP com
incorrecdes ou omissao de informagdes.

AUTO DE INFRACAO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES
OU INCORRECOES REFERENTES A FATOS GERADORES. CALCULO
DA MULTA.

A obrigacdo acessoria de prestar informagdes ao Fisco Federal mediante
GFIP tem periodicidade mensal, renovando-se a cada més-competéncia.
Assim, a cada entrega de GFIP com omissdo ou incorre¢ao nos dados
relativos a fatos geradores representa uma infra¢do distinta a lei, a qual serd
punida de forma individualizada mediante a aplicacdo de multa
correspondente a de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informacgdes incorretas ou omissas, sendo que cada uma das infragdes sera
punida com o valor minimo de R$ 500,00.

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLACAO. APRECIACAO E
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.

Escapa a competéncia deste Colegiado a andlise da adequacdo das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91 aos principios constitucionais da
isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiéncia plasmados na
Constituicdo Federal, eis que tal atribuicdo foi reservada pela propria
Constitui¢ao, com exclusividade, ao Poder Judiciario.

AUTO DE INFRACAO. PREJUIZO AOS COFRES PUBLICOS.
IRRELEVANCIA.
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 Data do fato gerador: 30/06/2010
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES. 
 Constitui infração à legislação previdenciária a entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com incorreções ou omissão de informações.
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES REFERENTES A FATOS GERADORES. CÁLCULO DA MULTA.
 A obrigação acessória de prestar informações ao Fisco Federal mediante GFIP tem periodicidade mensal, renovando-se a cada mês-competência. Assim, a cada entrega de GFIP com omissão ou incorreção nos dados relativos a fatos geradores representa uma infração distinta à lei, a qual será punida de forma individualizada mediante a aplicação de multa correspondente a de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omissas, sendo que cada uma das infrações será punida com o valor mínimo de R$ 500,00.
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. APRECIAÇÃO E RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.
 Escapa à competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 aos princípios constitucionais da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência plasmados na Constituição Federal, eis que tal atribuição foi reservada pela própria Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário.
 AUTO DE INFRAÇÃO. PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS. IRRELEVANCIA.
 A responsabilidade por infração à legislação tributária tem caráter objetivo, independe da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo irrelevante para a sua configuração a sindicância da culpa ou da intenção do infrator. Assim, o fato de trazer ou não prejuízo ao Fisco mostra-se irrelevante para a lavratura do correspondente auto de infração e para a imputação da respectiva penalidade pecuniária. 
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta (na data da formalização do Acordão). 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Adriano Gonzáles Silvério e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
Data da lavratura do AIOA: 30/06/2010.
Data da Ciência do AIOA: 05/07/2010.

Trata-se de auto de infração decorrente do descumprimento de obrigações acessórias previstas no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, lavrado em desfavor do Recorrente, em virtude de a empresa ter apresentado Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, referentes às competências 08/2007 e 11/2007, com omissões e incorreções referentes a segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração, a fls. 06/07, e anexos a fls. 08/41.
CFL - 78
Apresentar a empresa a declaração a que se refere a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, art. 32, IV, acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, com a redação da MP nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009, com incorreções ou omissões. 

Informa a autoridade autuante que a multa a ser aplicada foi calculada pelo somatório de parcelas de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas, nos termos fincados no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, conforme assinalado no Relatório Fiscal da Infração a fls. 06/07.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 29/33.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS baixou o feito em diligência para que a Autoridade Lançadora se pronunciasse a respeito de questões controversas do lançamento levantadas em sede de impugnação e sobre novos documentos apresentados pelo contribuinte, conforme Despacho a fls. 644/645.
Relatório de Diligência Fiscal a fls. 647/648 e demonstrativos a fls. 649/656.
Promovida a ciência do referido Relatório de Diligência ao sujeito passivo, este ofereceu impugnação aditiva a fls. 661/664.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 674/678, julgando procedente a autuação, e mantendo o crédito tributário dela decorrente em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 17/02/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 682.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 684/687, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que a multa cujo valor não respeita os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade é inconstitucional; 
Que não houve prejuízo aos cofres públicos; 

Ao fim, requer que seja desconsiderado o valor originário da multa.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 17/02/2012. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 19 de março do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1. DA SUPOSTA VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
Alega o Recorrente que a multa cujo valor não respeita os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade é inconstitucional
Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Imersa nessa Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à lavratura de notificações fiscais decorrentes do descumprimento da obrigação tributária principal de cunho previdenciário foi moldada pela Lei nº 8.212/91, cujo art. 37 houve por bem estabelecer que a constatação objetiva de atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias dará ensejo à lavratura de notificação de débito, nos termos que se vos seguem: 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento. (grifos nossos) 
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento

Se nos parece de bom auspício destacar que as diretivas ora enunciadas não colidem com as normas aventadas nos artigos 113, §1º ; 114 e 116 a 118 todos do CTN, ao contrário, lhes realizam. 
Código Tributário Nacional
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
(...)

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
[...]
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
 I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
 II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio.

Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Conforme articulado, escapa da competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Igualmente, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Bosquejado nessas cores o quadro jurídico, avulta falecer de competência este Colegiado para apreciar tais alegações e afastar os efeitos da presente autuação, aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação aos princípios insculpidos na Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3.DO MÉRITO
Cumpre assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias decididas pelo órgão de 1ª instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte.

3.1. DO PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS
Argumenta o Recorrente haver recolhido o valor devido de tributo em sua época própria, não havendo prejuízo aos cofres públicos.
O argumento ora esposado não merece a a colhida pretendida.

Em primeiro lugar, há que se ter em mente que as informações prestadas ao fisco federal mediante GFIP não possui finalidade unicamente tributária, não visa unicamente à arrecadação. Elas têm uma função social paralela àquela de natureza arrecadatória eis que tais informações prestadas nas GFIP servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituirão a base de dados da própria autarquia previdenciária visando à concessão de aposentadorias e pensões em tempo ágil, dispensando a comprovação dos requisitos de concessão por parte do segurados.
A inclusão de informações na base de dados do CNIS visa a garantir que novos subsídios para o reconhecimento dos benefícios passem a constar do Cadastro, além daqueles já disponíveis como o registro de pessoas físicas e jurídicas, vínculos empregatícios, remunerações e contribuições.

Em termos tributários, a entrega da GFIP, muito além de uma mera obrigação acessória, configura-se como o próprio lançamento tributário em relação às contribuições previdenciárias nela declaradas, podendo o fisco federal, vencido o prazo para o recolhimento da exação nela consignada, ajuizar imediatamente a competente ação de execução fiscal.
A não entrega das GFIP ou a sua entrega com omissões/incorreções impõe à administração tributária o ônus de instaurar auditoria fiscal na empresa infratora visando a promover o lançamento tributário das contribuições previdenciárias não declaradas no citado documento declaratório, o que implica relevante atraso na realização do crédito previdenciário de titularidade do fisco. Tal atraso importa em redução do Orçamento Público, o que compromete a realização das metas traçadas pelo Governo Federal.
Adite-se, conforme já salientado no tópico precedente, que o mero descumprimento de obrigação acessória converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Mostra auspicioso destacar que, nos termos do art. 136 do CTN, a responsabilidade por infração à legislação tributária tem caráter objetivo, independentemente da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo irrelevante, igualmente, a sindicância da culpa ou da intenção do infrator.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Assim, o fato de trazer ou não prejuízo aos cofres públicos mostra-se irrelevante para a lavratura do correspondente auto de infração e para a imputação da respectiva penalidade pecuniária. 
Não se pode perder de vista que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a sindicância, pelos agentes do fisco, do efetivo cumprimento das obrigações ditas principais, bem como na prestação de informações de relevante interesse para o Estado, como é o caso ora em apreciação. Dessarte, a mera violação objetiva de obrigação de natureza instrumental, acarreta, por presunção legal, prejuízo imediato no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, bem como outros de natureza parafiscal e extrafiscal.
Dessarte, contrariando o entendimento esposado pelo Recorrente, há quíntuplo prejuízo para a Administração Pública: O social, pela não prestação de informações destinadas a integrar o Cadastro Nacional de Informações Sociais � CNIS; O Tributário, eis que não se consolida o lançamento tributário das contribuições previdenciárias que a lei obriga a declarar em GFIP; O financeiro, representado pelo atraso na realização do crédito previdenciário; O econômico, consubstanciado na penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória; e o público, pela redução do Orçamento Anual, o que compromete a realização das metas traçadas pelo Governo Federal.
No caso em apreciação, constata-se a existência de uma sexta manifestação de prejuízo ao erário, refletido na redução de receita tributária, eis que as GFIP entregues continham omissões/incorreções que importaram na redução do montante de tributo devido pelo sujeito passivo aos cofres da Autarquia Previdenciária Federal.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 




A responsabilidade por infragdo a legislacdo tributaria tem carater objetivo,
independe da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, sendo
irrelevante para a sua configuragdo a sindicancia da culpa ou da intengdo do
infrator. Assim, o fato de trazer ou ndo prejuizo ao Fisco mostra-se
irrelevante para a lavratura do correspondente auto de infracdo e para a
imputagao da respectiva penalidade pecuniaria.

Recuiso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e voto que
integram o julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta (na data da formalizagdao do
Acordao).

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Adriano Gonzales Silvério e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2007 a 31/12/2007
Data da lavratura do AIOA: 30/06/2010.
Data da Ciéncia do AIOA: 05/07/2010.

Trata-se de auto de infracdo decorrente do descumprimento de obrigacdes
acessorias previstas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a
redacao dada pela Medida Provisoria n® 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009, lavrado
em desfavor do Recorrente, em virtude de a empresa ter apresentado Guias de Recolhimento
do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, referentes as competéncias 08/2007 e
11/2007, com omissdes e incorregdes referentes a segurados empregados e a segurados
contribuintes individuais, conforme descrito no Relatorio Fiscal da Infragdo, a fls. 06/07, e
anexos a fls. 08/41.

CFL-78
Apresentar a empresa a declaragdo a que se refere a Lei n°
8.212, de 24/07/1991, art. 32, 1V, acrescentado pela Lei n° 9.528,
de 10/12/1997, com a redacdo da MP n° 449, de 03/12/2008,
convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009, com incorrecoes ou
omissoes.
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Informa a autoridade autuante que a multa a ser aplicada foi calculada pelo
somatorio de parcelas de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes
incorretas ou oinitidas, nos termos fincados no inciso I do art. 32-A da Lei n°® 8.212/91, com a
redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009, conforme assinalado no Relatério Fiscal da Infragdo a
fls. 06/07.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
ipresentou impugnagao a fls. 29/33.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande/MS baixou o feito em diligéncia para que a Autoridade Langadora se pronunciasse a

respeito de questdes controversas do langamento levantadas em sede de impugnagdo e sobre
novos documentos apresentados pelo contribuinte, conforme Despacho a fls. 644/645.

Relatorio de Diligéncia Fiscal a fls. 647/648 e demonstrativos a fls. 649/656.

Promovida a ciéncia do referido Relatorio de Diligéncia ao sujeito passivo,
este ofereceu impugnacao aditiva a fls. 661/664.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande/MS lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acérdao a fls. 674/678, julgando

procedente a autuagdo, e mantendo o crédito tributdrio dela decorrente em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instdncia no dia
17/02/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 682.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 684/687, respaldando sua
inconformidade em argumenta¢do desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que a multa cujo valor ndo respeita os principios da proporcionalidade e
da razoabilidade ¢ inconstitucional;

¢ Que ndo houve prejuizo aos cofres publicos;

Ao fim, requer que seja desconsiderado o valor originario da multa.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.



1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 17/02/2012. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 19 de margo do
mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DA SUPOSTA VIOLACAO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

Alega o Recorrente que a multa cujo valor ndo respeita os principios da
proporcionalidade e da razoabilidade ¢ inconstitucional

Com efeito, a Constituigdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizagao de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$1° - Sempre que possivel, os_impostos terdo cardter pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributadria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades econdémicas do
contribuinte. (grifos nossos)

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

1V - utilizar tributo com efeito de confisco,

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
realgados sdo dirigidos, sem sombra de divida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetores a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tributdrio, ndo ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele nao
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Imersa nessa Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente a
lavratura de notificagdes fiscais decorrentes do descumprimento da obrigagdo tributaria
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principal de cunho previdenciério foi moldada pela Lei n° 8.212/91, cujo art. 37 houve por bem
estabelecer que a constatagdo objetiva de atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢des previdencidrias dard ensejo a lavratura de notificagdo de débito, nos termos que
se vos seguem:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuicées tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizacdo lavrard
notificacdo de débito, com discrimina¢do clara e precisa dos
fatos geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento. (grifos nossos)

Paragrafo unico. Recebida a notificagcdo do débito, a empresa ou
segurado tera o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar
defesa, observado o disposto em regulamento

Se nos parece de bom auspicio destacar que as diretivas ora enunciadas nao
colidem com as normas aventadas nos artigos 113, §1°; 114 e 116 a 118 todos do CTN, ao
contrario, lhes realizam.

Codigo Tributario Nacional

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

()

Art. 114. Fato gerador da obrigagdo principal ¢ a situacdo
definida em lei como necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

[--]

Art. 116. Salvo disposicao de lei em contrario, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos.

1 - tratando-se de situagdo de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstincias materiais necessdrias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

II - tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo  unico. A autoridade administrativa podera
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigagdo
tributaria, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinaria. (Incluido pela Lep n° 104, de 10.1.2001)

Art. 117. Para os efeitos do inciso Il do artigo anterior e salvo
disposicdo de lei em contrario, os atos ou negocios juridicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:



I - sendo suspensiva a condi¢do, desde o momento de seu
implemento;

1I - sendo resolutoria a condi¢do, desde o momento da pratica
do ato ou da celebragdo do negocio.

Art. 118. A definicdo legal do fato gerador ¢ interpretada
abstraindo-se:

I - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
coniribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos;

I - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Conforme articulado, escapa da competéncia deste Colegiado a andlise da
adequacao das normas tributérias introduzidas pela Lei n® 8.212/91 ao Ordenamento Juridico as
vedagdes e principios constitucionais aviados nos artigos 145 ¢ 150 da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido que a declaracdo de inconstitucionalidade de
leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela
Constituicdo Federal exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podendo os agentes da
Administragdo Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte
Origindrio ao Poder Togado, sob pena de usurpagdo da competéncia exclusiva deste.

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgao competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Stumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Igualmente, sendo a atuacdo da Administracdo Tributaria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribui¢des ora
em apreciacdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais
implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislacdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.

Bosquejado nessas cores o quadro juridico, avulta falecer de competéncia
este Colegiado para apreciar tais alegagdes e afastar os efeitos da presente autuacgdo, aplicada
nos trilhos mandamentais da lei, sob alegacdo de inconstitucionalidade por violacdo aos
principios insculpidos na Constitui¢do Federal, atividade essa que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.
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3. DO MERITO

Cumpre assentar que ndo serdo objeto de apreciagdo por este Colegiado as
matérias ndo c¢xpressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo consideradas como
verdadeiras, assim como as matérias decididas pelo 6rgao de 1? instdncia ndo expressamente
contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntario, as quais se
presumiirdo como anuidas pela parte.

3.1. DO PREJUIZO AOS COFRES PUBLICOS

Argumenta o Recorrente haver recolhido o valor devido de tributo em sua
época propria, nao havendo prejuizo aos cofres publicos.

O argumento ora esposado ndo merece a a colhida pretendida.

Em primeiro lugar, h4 que se ter em mente que as informacgdes prestadas ao
fisco federal mediante GFIP ndo possui finalidade unicamente tributdria, ndo visa unicamente a
arrecadacgdo. Elas tém uma funcao social paralela aquela de natureza arrecadatoria eis que tais
informagdes prestadas nas GFIP servirdo como base de calculo das contribui¢des arrecadadas
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporao a base de dados para fins de calculo e
concessdao dos beneficios previdenciarios, bem como constituirdo a base de dados da propria

autarquia previdencidria visando a concessdo de aposentadorias e pensdes em tempo agil,
dispensando a comprovacao dos requisitos de concessao por parte do segurados.

A inclusdo de informagdes na base de dados do CNIS visa a garantir que
novos subsidios para o reconhecimento dos beneficios passem a constar do Cadastro, além
daqueles ja disponiveis como o registro de pessoas fisicas e juridicas, vinculos empregaticios,
remuneragoes e contribuigoes.

Em termos tributarios, a entrega da GFIP, muito além de uma mera obrigacao
acessoria, configura-se como o proprio lancamento tributario em relagdo as contribuicdes
previdencidrias nela declaradas, podendo o fisco federal, vencido o prazo para o recolhimento
da exacdo nela consignada, ajuizar imediatamente a competente acao de execugao fiscal.

A ndo entrega das GFIP ou a sua entrega com omissdes/incorre¢oes impde a
administracao tributaria o 6nus de instaurar auditoria fiscal na empresa infratora visando a
promover o langamento tributario das contribuigdes previdenciarias ndo declaradas no citado
documento declaratorio, o que implica relevante atraso na realizagdo do crédito previdenciario
de titularidade do fisco. Tal atraso importa em reducdo do Orgamento Publico, o que
compromete a realizagdo das metas tracadas pelo Governo Federal.

Adite-se, conforme ja salientado no tdépico precedente, que o mero
descumprimento de obrigacdo acessOria converte-se em obrigagdo principal relativamente a
penalidade pecunidria.



Mostra auspicioso destacar que, nos termos do art. 136 do CTN, a
responsabilidade por infragcdo a legislacdo tributdria tem carater objetivo, independentemente
da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, sendo irrelevante, igualmente, a
sindicancia da culpa ou da intencao do infrator.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art.  136. Salvo disposicdo de lei em contrdario, a
responsabilidade por infracoes da legislagdo tributaria
independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da
¢fetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Assim, o fato de trazer ou ndo prejuizo aos cofres publicos mostra-se
irrelcvante para a lavratura do correspondente auto de infragdo e para a imputacdo da
respectiva penalidade pecuniaria.

Nao se pode perder de vista que as obrigagdes acessOrias sdo impostas aos
sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a sindicancia, pelos agentes do fisco, do
efetivo cumprimento das obrigacdes ditas principais, bem como na prestacao de informacdes
de relevante interesse para o Estado, como ¢ o caso ora em apreciagdo. Dessarte, a mera
violagdo objetiva de obrigacdao de natureza instrumental, acarreta, por presuncao legal, prejuizo
imediato no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo dos tributos, bem como outros de
natureza parafiscal e extrafiscal.

Dessarte, contrariando o entendimento esposado pelo Recorrente, ha
quintuplo prejuizo para a Administracdo Publica: O social, pela ndo prestacao de informacdes
destinadas a integrar o Cadastro Nacional de Informagdes Sociais — CNIS; O Tributério, eis
que ndo se consolida o lancamento tributario das contribui¢des previdenciarias que a lei obriga
a declarar em GFIP; O financeiro, representado pelo atraso na realizagdo do crédito
previdenciario; O econOmico, consubstanciado na penalidade pecuniaria decorrente do
descumprimento de obrigagdo acessoria; e o publico, pela reducdo do Orgamento Anual, o que
compromete a realizagdo das metas tracadas pelo Governo Federal.

No caso em apreciagdo, constata-se a existéncia de uma sexta manifestacao
de prejuizo ao erario, refletido na redugdo de receita tributdria, eis que as GFIP entregues
continham omissdes/incorregdes que importaram na redugdo do montante de tributo devido
pelo sujeito passivo aos cofres da Autarquia Previdenciaria Federal.

4, CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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